LEI Nº 858

Autoriza a abertura de concurso para escolha do Hino Oficial de Patos de Minas e institui prêmios.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal  autorizado a promover um concurso para a escolha do Hino oficial de Patos de Minas.  

Art. 2º - A cada um dos autores da melhor letra e da melhor música será oferecido um prêmio, em dinheiro, na importância de quatrocentos mil cruzeiros (Cr$400.000).                                          

Art. 3º - O Sr. Prefeito Municipal, oportunamente,baixará as instruções normativas do concurso, e as despesas que esta Lei acarretar correrão por conta de dotação orçamentária própria.                             

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

